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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 028/2022 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 
PARA REFORMULAÇÃO DO PLANO DE 
CARREIRAS E SALÁRIOS E DO SISTEMA DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DESTE REGIONAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
RIO GRANDE DO NORTE - CREA/RN E O 
INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL 
DO RIO GRANDE DO NORTE - IEL-NR/RN.  
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO 
NORTE - CREA/RN, sediado na Avenida Senador Salgado Filho, nº 1840 - Lagoa 
Nova - Natal/RN - CEP 59056-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.025.934/0001-90, 
neste ato representado pela sua Presidente, a Engenheira Civil ANA ADALGISA DIAS 
PAULINO, portadora da cédula de identidade nº 2104085683/CREA/RN e do CPF nº 
813.353.264-72, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta capital, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL 
DO RIO GRANDE DO NORTE - IEL-NR/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
08.431.454/0001-29, com sede na Avenida Senador Salgado Filho, nº 2860 - 1º andar 
- Edifício Engenheiro Fernando Bezerra “Casa da Indústria” - Lagoa Nova - Natal/RN - 
CEP 59075-900, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Superintendente Regional, Sr. JUAN FELIPE SAAVEDRA DE MEDEIROS, brasileiro, 
Administrador, com endereço comercial na Avenida Senador Salgado Filho, nº 2860 - 
1º andar - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59075-900, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.886.350 - ITEP/RN e CPF nº 080.007.184-05, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 028/2022, observando o que consta do Processo nº 
4667786/2022, elaborado em conformidade com o disposto no Art. 74, inciso III, “c”, 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 
26 de maio de 2017 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto proceder com o acréscimo de 12,63% 
(doze inteiros e sessenta e três por cento) ao valor inicial atualizado do Contrato nº 
028/2022, conforme Cláusula Décima Segunda do Contrato Inicial e fundamentada no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, visando atender demanda do CREA/RN, no sentido 
de incluir o trabalho de avaliação dos cargos comissionados existentes na estrutura 
organizacional do CREA/RN, com o intuito de facilitar a reformulação do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários, conforme determinação da Superintendência deste Regional. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O Valor Total do presente Termo Aditivo é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), correspondente a 12,63% (doze inteiros e sessenta e três por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CREA/RN, na classificação 
6.2.2.1.1.01.04.09.002 - Serviço de Assessoria e Consultoria, conforme Nota de Empenho 
nº 137, emitida em 07/02/2023. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, conforme 
condições e prazos estabelecidos na Lei nº 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato Original e não alterados por este 
instrumento. 

Parágrafo Único - E, por estarem, as partes, justas, combinadas e acordadas, assinam 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. 

 
Natal/RN, 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
___________________________________ 

ANA ADALGISA DIAS PAULINO 
PRESIDENTE DO CREA/RN 

___________________________________ 
JUAN FELIPE SAAVEDRA DE MEDEIROS 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
__________________________________ 

NOME: JOSÉ MARCELINO JÚNIOR 

CPF: 038.256.834-60 

__________________________________ 

NOME: LUCIANA MENDES RIBEIRO  

CPF: 007.534.054-23 
 

Assinado digitalmente por 
Luciana Mendes Ribeiro
DN: C=BR, OU=GSS, 
O=CREA/RN, CN=Luciana 
Mendes Ribeiro, 
E=luciana@crea-rn.org.br
Razão: Eu concordo com os 
termos definidos por minha 
assinatura neste documento
Localização: Natal/RN
Foxit PDF Reader Versão: 
11.0.1

Assinado digitalmente por JURANDILMA 
SANTOS DANTAS
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC OAB, 
OU=08417107000141, OU=Presencial, 
OU=Assinatura Tipo A3, OU=ADVOGADO, 
CN=JURANDILMA SANTOS DANTAS
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2023.02.08 09:22:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.2

JURANDILM
A SANTOS 

DANTAS
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Assinaturas

Juan Felipe Saavedra de Medeiros

CPF: 080.007.184-05

Assinou em 02 mar 2023 às 15:38:39

Log

02 mar 2023, 15:22:59 Operador com email rebeka@rn.iel.org.br na Conta a3e0e7d4-afea-4e3d-9ded-ecbcdfb62553

criou este documento número cfd47ec5-18cb-4de4-864e-855827e54044. Data limite para

assinatura do documento: 01 de abril de 2023 (15:14). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

02 mar 2023, 15:23:00 Operador com email rebeka@rn.iel.org.br na Conta a3e0e7d4-afea-4e3d-9ded-ecbcdfb62553

adicionou à Lista de Assinatura:

juanmedeiros@rn.iel.org.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Juan Felipe Saavedra de Medeiros e CPF 080.007.184-05.

02 mar 2023, 15:38:39 Juan Felipe Saavedra de Medeiros assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

juanmedeiros@rn.iel.org.br. CPF informado: 080.007.184-05. IP: 186.209.99.35. Componente de

assinatura versão 1.458.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 mar 2023, 15:38:39 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

cfd47ec5-18cb-4de4-864e-855827e54044.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº cfd47ec5-18cb-4de4-864e-855827e54044, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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